
REQUERIMENTO Nº 094/2009

Súmula:
O Vereador ao final subscrito, requer à Mesa Diretora, com 
manifestação favorável do plenário,  que encaminhe ofício à 

jovem atleta duovizinhense Daniela Alberton, 
parabenizando-a pela conquista da Copa Libertadores
Feminina, atuando pelo Santos Futebol Clube de Santos, SP.

Senhor Presidente!
Senhores Vereadores!

No exercício das competências legais e regimental, especialmente 
com amparo no Artigo 203 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,

REQUER

à Mesa Diretora, com manifestação favorável do plenário,  que 

encaminhe  ofício à jovem atleta duovizinhense Daniela Alberton, parabenizando-a pela 

conquista da Copa Libertadores Feminina – na modalidade feminina, atuando pelo 

Santos Futebol Clube de Santos, SP.

JUSTIFICATIVA
                                  
Esta manifestação de felicitações, parabenizando a jovem atleta 

duovizinhense é uma singela homenagem que esta Câmara de Vereadores presta a essa 

duovizinhense que em campos distantes estava representando Dois Vizinhos, o Estado e o Brasil.

Assim, solicitamos a manifestação favorável do plenário desta Casa 

de Leis e que a Mesa Diretora proceda ao encaminhamento, homenageando a atleta Daniela 

Alberton, filha de Jaime e Terezinha Alberton

Plenário da Câmara de Vereadores,
em 30 de outubro  de 2009.

Vereador Émerson Dalpasqual - PV


